TERMO DE COMPROMISSO DE CADASTRO


Em consonância com a Lei 13.123/2015, [NOME DO PROFESSOR], de CPF [NÚMERO], e Matrícula SIAPE [NÚMERO], declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, que durante o período de 30 de junho de 200 até a presente data, realizei alguma das atividades previstas no Art. 12 da Lei 13.123/20151, comprometendo-me, por meio deste termo, a realizar o cadastro correspondente junto ao CGEN (https://sisgen.gov.br/) impreterivelmente até a data 05 de novembro de 20182, bem como mantê-lo atualizado, sob pena de responder pela falta de cumprimento desta determinação legal, nos termos dos artigos 71 a 90 do Decreto 8.772/16, pela falta de cumprimento das normais civis pertinentes. 
[bookmark: _GoBack]Comprometo-me ainda a cadastrar, impreterivelmente até a data de 05 de novembro de 2018 junto ao CGEN (https://sisgen.gov.br/), as atividades previstas no Art. 1183; do Decreto 8772/16, realizadas entre 17 de novembro de 2015 e 06 de novembro de 2017. 


______________________________
Assinatura

Porto Alegre, [DIA] de [MÊS] de 2018.

1 Art. 12. Deverão ser cadastradas as seguintes atividades: I - acesso ao Patrimônio Genético ou ao Conhecimento Tradicional Associado dentro do País realizado por pessoas natural ou jurídica nacional, pública ou privada; II - acesso ao Patrimônio Genético ou Conhecimento Tradicional Associado por pessoa jurídica sediada no exterior associada a instituição nacional de pesquisa científica e tecnológica, pública ou privada; III - acesso ao Patrimônio Genético ou ao Conhecimento Tradicional Associado realizado no exterior por pessoa natural ou jurídica nacional, pública ou privada; IV - remessa de amostra Patrimônio Genético para o exterior com a finalidade de acesso, nas hipóteses dos incisos II e III deste caput; e V- envio de amostra que contenha Patrimônio Genético por pessoas jurídica nacional, pública ou privada, para prestação de serviços no exterior como parte de pesquisa ou desenvolvimento tecnológico.
2 Prazo legal para registro e regularização dado pela Portaria SECEX/CGEN nº 1, de 3 de outubro de 2017. 
3 Art. 118. O usuário que requereu qualquer direito de propriedade intelectual, explorou economicamente produto acabado ou material reprodutivo, ou divulgou resultados, finais ou parciais, em meios científicos ou de comunicação, entre 17 de novembro de 2015 e a data de disponibilização do cadastro, deverá cadastrar as atividades de que trata o art. 12 da Lei nº 13.123, de 2015 e notificar o produto acabado ou o material reprodutivo desenvolvido em decorrência do acesso.§ 1º O prazo para o cadastramento ou notificação de que trata o caput será de 1 (um) ano, contado da data da disponibilização do cadastro pelo CGen. § 2º Realizado o cadastramento ou notificação tempestivamente, o usuário não estará sujeito a sanção administrativa.
